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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 409/2014 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 
196/2014 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
      
 
                                                  R E S O L V E: 
                                                  Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 196/2014, o objeto do presente Contrato é a 
Contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços com fornecimento e locação de 
estruturas físicas, gerador de energia, banheiros químicos, palco, camarim, estande, fechamento de rua, 
painel de led, iluminação, sonorização, telão, serviços de áudio, vídeo, impressos e divulgação, 
decoração, bem como gerenciamento de jurados e banda artística a serem empregadas no 
planejamento, organização e execução do I Festival Regional de Música de Guaíra que será realizado 
entre os dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2015 no Município de Guaíra (com recursos do Ministério da 
Cultura, Convênio nº 787671/2013). As Empresas: 
 
VERMELHO E BRANCO COMUNICAÇÃO LTDA – ME 
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 09, 10, 11 e 14 

VALOR TOTAL 
R$ 12.775,00 (doze mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
 

 
MIORANDO E CIA LTDA – ME 
ITENS: 15, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26 e 27 

VALOR TOTAL 
R$ 53.667,94 (cinqüenta e três mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e noventa e quatro centavos). 

 
MACIEL E VASCONCELLOS LTDA – ME. 
ITENS: 12, 13 e 28 R$ 3.640,99 (três mil seiscentos e quarenta reais e noventa e 

nove centavos). 
 

 
ITENS: 08 e 016 DESERTOS 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Guaíra (PR), 27 de Novembro de 2014. 

 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


